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Ano li. Números 7 41 Macapá, 66 -:í'eira, 29 de Dezembro de 1967 

PORTARIAS 

Nr . 940JG7-GAB 

O Governador do Território 
Federal do Amaoá, usando 
das atribuições quê lhe con
ferem os itens VII e IX, do 
artigo 4°, do Decr~to- lei nr. 
5.839, de 21 de setembro ae 
1943, e lendo em vista o que 
consta do pl·ocesso nr. 4.856/ 
67-SGT, 

RESOLVE: 

Designar nos t~rmos dos 
artigos 217 e 219, da Lei D i' , 
1.711 , de 28 de outubro de 
1952, Leopoldino Bolivar Tei
xeira, ocupante do cargo de 
Assis tento de Orgaoizaçã o 
Rural, nível 15-A, do Quadro 
de Funcionár ios Públicos do 
Govêrno dêste Território, lo-

ftTOS DO PODER EXECUTIVO 
sido aproveitados no Quadro Cancelar a pedido, na for
de Pessoal da Justiça Fede- ma do brtigo 1:3, da Lel nr. 
ral da Seção Judiciária. do 1.711, de 28 de outubro de 1952, 
'l'erritório Federal do Amapá, a licença pa:·a o trato de in
de corrformidade com as au-1 terêsses particulares, conce
torizações do Excelentíssimo i dida através da portaria nr. 
Senhor Presidente da Repú- 13\Jl/67-GAB, datada de 05 de 
blica, publicadas nos Diál'i•>s juoho de 1967, ao servidor 
Oficiais da U:Jião, datados de José Sebastião de Mont'Al-
16 e 18 de outubro da l9fi7, ver·ne, vcupante do cargo de 
respectivameste, a C0JJtilr de Escrevente-Datilógrafo, nível 
31 do meõmo mós e auo. 7, do Quudl'o d~ Funcionários 

I 
Públicos do Govêruo dêste 

Palácio do Govêrno, em Ma- Território, lotado no Serviço 
capá, 28 de dezembro de 1967. de Administração Geral, a 

contar da data da publicação 
General Ivanlloé Gonçalves dêste a to no Diário Olicial 

Martins - GoVCI'uatlor do Govérno. ' 

Nr. 942/67-GAB 
Palácio do Govêrno; em :VIa

capá, 28 de dezembro de 1907. 

tado na Oi~is~o de Pr·oJuçã?, I O Governador do Território General Ivaniloó Gonçalves 
para substitUir co~o _PresJ- Federal do Amapá, usando Mertins - Governador 
d~me, W~ ldemar Fmz:u~o de das atribuições que lhe con-
L;ma, .~r!CJ~l de A~mm1str~- ferem 08 iten:> vn e lX, do Nr. 944/67-3-AB 
çao..: nlvel },--A, lotau~ na p r- lllrtigo 4o, do Decreto-lei nr. 
v~suo de I e rrvs e Colo~uzt~.- 5.e~i!*, de 21 de setembro de O Governador do Territó-
çao, na Comlst!ãú Revisora 1943 l'io Federal do Arna.pá, usaado 
do processo administrativo s ' das atribuições que lhe con-
q ue respondeu o senhor Mi- RESOLVE· !crem os itens VI! e IX, do 
guel Wence::;laa de OliYeira, · al'tigo 4°, do Decreto-lei nr.1 
instituída pe\a portaria nr. Considerar · desligado 00 G.839, de 2l de s~tembro de 
tl-10/67, de 8 uc noverubro do Quadro de Funcionarias Pú- ~943: ~ tendo ~!n. v1sta o q,ue 
ano em curso. blicos do Govô.rno dêste T~r- 1 c:o!1st~ ue . O!Je10, ,n~. _l!Jlfo7-

p 

I 
ritó~ío LáZ<FO da Silva Coê- l' c~. datauo de 2o.L.61, 

a lác!o do t~ovêrno, rm · 1 
• - • • 

fv[acapá, 28 de dezembro de lu~. ocup_ante ao .c~r·go de RESOLVE: 
1967 Fettor, lll'!el 5 (Corl!go GL-

. .

1 

·101 >. lotaào na Di\'isão de Aplicar a Raimu11do Dias 
GRn. Ivanboé Gonçalves Produção, em virtude de ha- Cora~iro, ocupante do cargo 
J\'Iartins - Governador I Vtlr sido aproveitado ntt Qua- da clasna «A», da série de 

di'o de Pessoal da Justiça clas~en de Eletl'ic!sta.-Iustal.t-
r ,,., I Federal da Seçil.o Judiciát'Ja dor, nível 8, <lo Quadro de 

Nr. !H1 , v7-GAB do _'l:erritório Fe?eral do F~mcion~r~os . Públ_i.co? do Go-
O Governador c!o TcniLório 'Amnpa, ~e c~nrorrmd~de com vemc de::he ferr;.óno, lotado 

Federal do :\ma pá, usando 1 n;s ~utor:zaçoes do . .t:xcele~- nos S~rviços In1ustr;_ai::;, dez 
lias a tribuições que lhe con- 1 ttSSl~o. ~enhor, ~~esrdente oa (lO) rl!as de _suspensa~, con
ferem Ot; i tens VIl e IX, do arti- R~p~bltca , . _P~tb.JCadas ~-os tad?s D? penod_o de l a 10 
go rJ<>, do Decretn-lei nr. 5.831}, 013!'106 Ohct~lS da Umuo, de jtllle lrO ~e l9?B!. por havar, 
de 21 de setembro de 1943 data~ o~ d~ 1 li a 18 . de outu- qnaodo à d18pos1çao da Com-

' bro oe 19b7, respecttvamente, par:hia. de Ele:triciéude do 
HESOLVE : 

Considerar desligado do 

a coil tar de 13 de novembro Amapá (CEA ), desobcdecitlü 
do con·ento ano. as ordens ct c seu snperh11', 

Palãcio do Goí•ôrno, em 
Macapá, ~8 de dezembro de 
1967. 

sendo l'eiDcit!ente em l'altas 
des~>a oatm·czJ., demonstrando 
assim, falta de seoso de res
pon1:abili dnde funciooél l, in
fringindo dês.;e nwf.o os itens 

General lvanhoé Gocçalvcs VI e VIr, do ar t. 194, ria Lei 
Martins - Governador nr. 1.711, de 2il de outubro de 

Nr. 94~/67-GAB 
1952. 

Palácio do Governo, em Ma
capá, 28 de dezerubt·o de 196'1. 

Geoeral Ivanhoé Gonçalves 
Martins - Governador 

Nr. 9·t5/67-GAB 

O Governador ds Territó
rio Federal <lo Amapá. usa.11rlo 

artigo 40, do Decreto-lei n1' 
5.839, do 21 de setembro da 
1943, e tendo em vista o que 
coosta do processo número 
5.032/67-SG'l', 

RESOLVE: 

Conceder a Edna Ferreira 
da Luz, oc11pante do cargo 
da classe «A» , da s·érie de 
classes de Locutora, nível 11, 
do Quadro de Funcionários 
Públicos do Govêruo dêste 
Território, lotada na Secreta
ria Gel'al do TerritÕi'io, qua
renta e cinco (45) dias de 
licença para acnmpanhar pes-
8oa enfêrma da família, em 
prorrogação, contados no 
período dP 27 de novembr·e 
de 1967 a 10 de ianeiro de 
1968, nos têrmos do item li, 
do ar-tigo 88, combinado com 
os artigos 92 e lOG, todos da 
Lei nr. 1.711, de 28 de outu
bro de 1952. 

Pahíci<, do Govêrno, em Ma
capa, 28 de dezembro de 1967. 

General IvanhQé Gonçalves 
~lartins - Governader 

Nr. 946/67-GAB 

O Govet•nador do Território 
Fed<~ral do Amapá. usando 
dns a tt•ibuições qug llle con
fct·em us iteus Vil e IX, do 
ar tigo 40, do Decreto-lei m. 
5.83~. de 21 de selewbro de 
19 !3, e ten do em Yista o que 
cun:.ta do oficio m·. 41/67-FAD, 

RESOLVE: 

Autorizar Wilson Pontes de 
Seua, M~·stre niYel 1-1-B, 
exercendo atualmente a fun
ção gratificada símbolo 4-F, 
de Cllcfe da Imprect:a Oficial, 
do Quadr·o de Funcionbrios 
Püblicos do Govêrno dêsto 
Território, pa1·a Yiaia!' de sua 
sede - Macapá -, R.té a ca
vital do E3tudo de São Pau!u, 
~>em Ôlllil3 para o Te.rrltório, 
a f im tle, ua quaiitlacle rle re
preselltante do jornul <<Gaze
ta Esport:va», r.es ta cidade, 
aoorupanh(Jt' o a t!ctr:. EnJCsto 
Seba.:; t.ii\o Dias Neto, que to
mará pat·te na corrida rústi
ca <<São Silvestre)), a ser rea
lizada 11aquc!a capital, no dia 
3l de dezemb:·o do conente 
ano. 

P.1l:icio do Govêmo, em 
Mnc~pá, 29 de de::.em bro <le 
1967. 

O GoYcruador do Ter;itó
i'io F'eden!l elo Amapá, usando 
das atribuições que lhe con
ferem os 1tens VII e IX, do 
artigo 4°, do Decreto- lei Dl'. 
5.83U, de ~1 de setembro de 
Hl43, e tendo em vis t<L o que 
consta (!O p<ocesso no 4.8:!6; 
67-SGT, 

Quadro de Funcionários Pú
blicos do Govêt·no dêste Te!'
ritól'io, G(Jrson de Almeida 
Silveira, ocupante do cargo 
da classe « !'!.» , da série de 
classes de Datilógrafo, nível 
7 (Código AF-503), lotado na 
Divisão tle Saüde; Raimundo 
Cava lcante Soa1·es, ocupunt~: 
do cargo rl e Sl~tvcnte, ní vel 5 
(Código GL-104), lotado na 
Divisão de ELiucação; e Ger
son Na:.>;a r e no C!i vai cante, 
ocupante elo cargo da classe 
<<E», da série de cl&f::SC'b d~ 
Guarda Territor·ial, nível 10 
<Código POL-506), lotado na 
J?iviJão d~ Segurança e Guar
oa, em vntucl.c ti<< haverem ; RESOLVE: I dr.s a Lribuiçües que lhe con

terem os itc;:ts V li e IX, d'J I 
Genera l fyanhoé Gooçalves 

Martins - Governa1ot· 

/ 



' 

··- --~ 

6a.-feira, 29 DIARI0 OFICIAL Dezell).bro, I 9tl'1 
•M,..,''"DTP"W'J* ""...,.....O!tt""DADW-"R'CWZ"P":zm ·nr,.,...,......,..... .• , 

As .HEI.partlções Públicas 
Territoriais deverão remeter 
o expedteute destinado à pu
bHcação neste mARIO OFI
CIAL, dtàr:iamente, até. às 
13,!!0 horas, exceto aos sába-1 
dos quando deverão fazê-lo 
atii às 11,3G horas. 

A~ reclamações pertinen
tes àmatêri:?, retribuída, nos 
casos de erros ou omissões, 
deverão ser formuladas por 
escrito, à Seção de Redação, 
daa 9 às 13,30 horas, no má
xilllo até 72 h o r as após a 
salda dos órgãos oficiais. 

Os originais deverão ser 
datltogralados e autenticados, 
li'Gr:Jsnlvadas, por quem de di
reito, rasums e emendas. 

Excetuadas as para o ex
tflrior, que serão s em p r e 
~nuais, as assinaturas poder
,.e-ão tomar, em qualquer 
l'lpoca, por seis meses ou um 
a no. 

.As assinaturas vencidas 
ooder!i.t) ser suspensas sem 

· aviso prévio. 

Nr. 947 /67-GAB 

O Governador do Território 
Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe con
ferem os itens VIl e IX, do 
artigo 4°, de Decreto-lei nr. 
5.839, de 21 de setembro de 
1943, c tendo 1em vista o que 
eonsta do offeio nr. 4li 67-
FAD, de 21.12.67, 

RESOLVE : 

Autorizar Ernesto Sebastião 
Dias Neto, contratado diJ Go
vêrno dêste Território, com 
exercício na Divisão de Obras, 
para viajar de ~ma sede -
Macapá - , até a capital ,do 
Estado de São Paulo, sem 
ônus para o 'l'erritó;·io, a fim 
de representar o Território 
do Am!lpá na corrida rúatica 
«São Silvestre», promovida 
p e l o j o r n a l «Gaze
ta Esportiva,,, a t:ealizar-se 
naquela capital, no dia 31 de 
dezembro do corrente ano. 

Palácio ue Govêrno, em 
Ma<:apá, 29 de dezembro de 
1967. 

General !vanhoé Gonçalves 
Martins - Govel'llador 

Nr. ~48/67-GAB 

O Governador elo Território 
Fedet·al do Amapá, uaando 
das atribuições que lhe con
ferem os itens VII e IX, €lo 
artigo 4°, do Decreto-lei nr. 
5.839, de 21 de s etembro ' de 
1943, e tendo em vista o qutJ 
c:onsta do procElsso núm ero 
4.7 14/67-SGT, 

HESOLVE: 

Conceder a Djalma Ferrei
ra t haves, oaupante do cargo 

/ 

EXPEDIENTE As Repartiçõtls Públicas 
cingir-se-ão às a11sinaturas 
anuais renovadas ntê 2S de 
fevereiro de cada ano e às 
iniciadas, em qualquer época 
pelos órgãos competentes. 

g~nunren~o Ofieiai 
DIRETOR 

SILLAS RIBEIRO DE ASSIS A ·fim de possibilitar a 
remessa de valõres acompa
nhados de escl11.recimentos 
quanto à sua aplieação, soU .. 
citamos usem os interessados 
preferencialmente cheque ou 
vale postal. 

DIARIO OFICIAL 
Impresso nas Oftcinan da Imprensa Oficial 

MACAPA- T. F. AMAPA' 

ASSINAT U .R AS 
Anual 
Semestral 
Trimestral 
Número avulso 

NCr$ 7,80 
NCr.S 3,90 
NCr$ 1,45 
NCr$ 0,05 

Os suplementos às edt· 
ções dos órgãos o!ieiailil só 
se forneeer ii o aos assinantes 
que as solicitarem no ato da 
assinatura. 

«BRASÍLL-1. - Este Diário Oficial é encontrado pat·& leitu
ra. no Salão Nacional e Internacional da Imprensa, da 

COOPHR PRESS, no Brasília Imperial Hotel.» 

O funcionário público fe
deral, terá um d-esconto de 
10%. Para fazer jus a êsse 
desconto, deverá provar esía 
condição no ato da assinatura Para facilitar aos assinan-1 A fim de evitar solução 

tes a verilicação do prazo de de continuidade no recebi
validade de suas assinaturas, mento das jornais, d e vem 
na parte superior· do enderê- os assinantes providenciar a 
ço vão impressos o número respectiva ren0vação com 
do talão de registro, o mlls e antecedência mínima, de trin-

· O 'custo de cada exem
plar atrasado dos 6 r g ã o s 
oficiais será; na venda avul
sa, acrescido de NCr$ 0,01, rJe, 
do mesmo ano, e de NCrt; 
0,02, por anC. decorrido. o liGO em que findará. ta (30) dias. 

da Lei n° 1.711, de 28 de outu
bro de 19õ2, a contar da data 
da publicação dêste a to no 
Diário Oficial do Govêrno. 

Palácio do Govêroo, em 
Macapá, 29 de dezembro de 
1967. . 

General Ivanhoé Gonçakes 
Martins-Governador 

Nr. 949/67-GAB 

O Governador do Território 
Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe eon
ferem os itens VJI e IX, d@ 
artigo 4°, do Decreto-lei nr. 
5.839, do 21 de setembro de 
1943, e tendo em vista o que 
consta do procesGo número 
4.993/67 -SGT, 

RESOLVE: 

Designar Orlando Vilhena 
de Andrade, ocupante do car
go da classe <<C», da série de 
classes de Oficial de Admi
nistração, nível 16, do Quadro 
de Funcionários do Govêmo 
dêste Território, lotado no 
Gabinete do Governador, com 
exercício na Representação 
de Belém, para viajar de sua 
sede até Macapá, a fim de 
auxiliar nos servigos de con
clusão da Prestação de Con
tas do Govêroo dêste Terri
tório, referentes ao exercíaio 
de 1967, devendo apresentar
se ao Serviço de Administra
ção Geral, a pat·tir de :l I de 
janeiro de l9GS. 

Palácio do · Govêrno, em 
Macapá, 29 de dezembro de 
1967. 

General lvanhoé Gonçalves 
Martins - Governador 

consta do processo número 1 ríodo de 5 de agôsto de 1945 
4.483/67-SG'l', a 5 de agôsto de 1955. · 

RESOLVE: 

Conceder a N~tália Elos 
Santos Marques, ocupante do 

Palácio do Govêrno, em 
l\1acapá, 29 de dezembro de 
1967. 

eargo de Professôra do Ensi- General Ivanhoé Gonçalves 
no Pré-Primário e Primá rio, Martins - Governador 
nível 11 , do Quadro de Fun-
cionários Públicos do Govêr- Nr. 952/67-GAB 
no dêste Território, lotado 0 Governador do TerPitório. 
na Divisão de Educação, dois Federal dn Amapá, usand.n 
(2) anos de licença para o d t b · - lh 
trato de int~rêsses pa.rticula- as a ri mçoes que e con-

ferem os itens VII e IX, do 
res, de acôrdo com o artigo artlgo 4o, do Deereto.lei nr. 
llO, da Lei nr. ~.711, àe 28 de 5.8e9, de 21 de setembro do 
o}ltubro _de ~952, a contar d~ 1943, e tendo llllD vista 0 que 
1 ~e _Janeiro · de 1968 a 1 ! consta tio processo númeto 
da Janmro de HJ70. 4.852167-SGT, 

RESOLVE: 

Cancelar a pedido, na forma 
Geaeral Ivanhoé Gonçalves do artigo 113 da Lei nr. 1.711, 

Martins _ Governaaor .de 28 de outubro de 1952, a 

Palácio do Govêrno, em 
Macapá, 29 de dezembro de 
1967. 

Nr. 95lj67-0AB 
licença para o trato de int~
rêsses particulares, concedida 
através da Portaria no 393/ 

O Governador do Território 6ô-GAB, datada de ~O de ju
Federal ~o_ Amapá, usando' nho de 1966, ao aervidor Ma
~as atrlbmyoes que lhe coiJ-1 noe!._ Cardoso co·sta, ocupante 
J.6t'em os Jte.ns VII e IX, do I do caruo da classe <<B» da 
artigo 4°, do Decreto-lei nr.

1 

série ct"'e classes de Moto~ista, 
5.839, de 21 de setembro de nível 10 do Quadro de F'un-
1943, a tendo em vista o que · cionário's Públicos dês te Ter
com•ta do, processo número ritório, lotado nos Serviços 
4.88~/67-SGT, Industriais, a contar da data 

RESOL. ., da publicação dêste ato no 
V~: Diário Oficial do Govêt·no. 

Palácio d~ Govêrno, em 
Mac!'pá, 29 de dezembro de 
1967. 

Gen. Ivanhoé Gonçalves 
Martins - Governadcr 

Divisão de Obras 

Aprovo: 

da classe <<A», da E.érie de Nr. 950/ 67-GAB 
classe de Piut<,w, nível 8, do 

Conceder a João Antônio 
Leal Filho, ocupante do cargo 
da classe <<B•, da série de 
olastJes de Inr;petor de Alu
no!?, nível 10, do Quadro de 
Funcionários PúbliGos do Go
vêrno dêste Território, lotado 
na Divisão de Educação, s eis 
(6) meses de licença especial, 
a contar da data 1a publica
ção dêste ato no Diário Ofi
cial do Govêrno, de acôrdo 
com o art. 116, da Lei nr .. l.71l, 
de 28 de outubro de 1952, re
gulamentado pelo Deareto nr. 
38.204, de 3 de novembro de 

Gen. Ivanhoé Gonçalves 
~1artins - Governador 

Qua~ro de Funcionários Públi- O Governador do Território 
uos :!êstc Território, lotado FeEI.eral do Amapá, usaado 
na Superintendência do Abas- das ah'ibulções que lhe oon
tecimento - SATFA -, um ferem os itens VII e IX, do 
(1) ano de licença para o tra - ar·tigo 4°, do Decreh>-lei nr. 
to de interêsses particula res, 5.839, de 21 de setembro de 
ele acôrdo com o artigo :1.10, 1943, e tendo em vista o que 

PORTARIA Nr. 30/Ii7-DO 

1955, em virtude do referido O Sr. Dil·etor da Divisi!.o de 
servidor haver completado . Obras, Eug0 • Joaquim de Vi
um decênio de efetivo exer- Ihena Netto, no uso G.e suas 
cicio compreendido no pe- atribuições legais . etc., basea-
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do no que preceituam os 1 ções que lhe são conferidas, 
itens IV, VI e VIl, do Ar. 194, e Considerando 
d .a Lei nr. 1.711/52, que dis-
põe sôbra o E.f1'.P.C.U., e ten- .a) A necessidade da expan
do em vit;ta os têrmos do o- são da ctJlture, em seus di
Iiclo nr. 11/ 67-SER, de 5.12.67, versos ramos partindo da 

cio» definido no § 2° do arti-1 veta Luiz Gonzaga Vale, Di~ 
go 24 da Lei nr. 4.494, de 25 retor da Divisão de Scguran
de novembro de 1964. ça e Guarda, no uso 'de suas 

Divisao de Educação; 
RESOLVE: 

b) Que a difusão do Teatro 

§ 2° - Os reaj ustamentos 
de que trata êste artigo 
c0nUnuam sujeitos ao dispos
to no Decreto-lei nr. 6, de 14 
de nbril cle 1966. 

eaucativo constitui um fator 
valioso p.ua o ensino em 
nossos dias; 

Aplicar a pena disciiJiinar 
de suspensiü>, por quin~e (15) 
dias ao servidor Cirilo Men
eies, Aux. ArtHice, nivel 5, do 
Quadro de Fu.ncionários dêste c) Considerand0 quo, dian
Território, lotado na Divisão te do Planejamento em tela, 
de Obras, com exfilrclcio ua apresentado pela Seção de 
Seção de Estradas de Roda- Eosino Mfdio, toma-se neces
gem, por motivo de agressão sário 11m entudo minucioso 
Hsica a um companheiro de do assunto, 

Art. 3o - O dispo1:to nos 
artigos 1 o e 2° desta lei :afio 
se aplica às lccações livre
mente convencionadas e às 
loc:a~ões para fins nã•.l resi
denciais, de que tr·atum, res
pectivamente, os artigos 17 e 
28 da Loi nr. 4.86J, de 29 de 
novembro de 1965. · 

serviço, daixando-o desacor- RESOLVE 
dado algumas horas, infringiu- ' : Parágrafo único - Ficam 
do, dêsse modo, os iteus IV, Designar uma. Comissão sujeitos às disposições do 
VI o V 11, do artigo 194, da composta do:; seguintes pro- ~rtigo i 7 da Lei nr. 4.864, d~ 
Loi nr. 1.711, ct~ 28.10.52, cuja fessôres: Antônio Munhoz Lo- ?.9 de novem~ro de 1~6o, 
penalidade deverá ser oum- pes, Ruim.undo Donato dos I todos os imóvels que e~teJam 
prida a partir de 6 do correo- SantoR, Risalva Freitas do vagos na data deeta le1, bem 
te e dada a necessidade do Amaral, Carlos Nilson da Gos~ como os q~~ futuramente •e
serviço, seja a me!!l!la con- ta, Araey lllir•a nda de Mont nlll!.rn a va.,ar. 
vertida em multa. Alverne, todos· pertencentes Art. 4o _ Observadas as 

• c·· C ao Magistério Secu:udário, e cond!ço-es e 08 Jt' ·te r· ad 
" v - pelo 13anco Nacional da Ha-De-se wncia e umpra-se. I Creuza d"' ~otiza Bord~lo, mi s IX os 

Go.binete do Diretor da Di- pe~teo~ente ao .Magistéri_o bitução, as Caixas Econômi
visão üe Obras em Macapá Prtmál'IO, para, sob a prE'sl- cas e demais enticlacleR do 
12 de dezembrd de 1967. ' dência ào primeiro, estud!l- sistema financeiro de habita

rem o assunto, opinarem, ção poderão destinar até 40% 
Eng0 • Joaquim de Vilhena .dando em seguida, no mais tquarenta por cento) do suas 

Netto ·- Diretor curto prazo possi.vel, as eon- aplicações no setor Habita
clusões, ll fim de serem to- cional a empréstimos a in
madas as necessárias provi- quilinos para aquisição do 
dências, po•· esta Diretoria. imóvel em que residam. qual-Divisão de Educação 

Aprovo: 
'fcn.-Gel. Eng0 • Gerson de 

Araújo Góee 
Governador Snbstitut0 

Porturia Nr. 142/67-DE 

O Diretor da Divisão de 
Educação, usando das atribui
ções que lhe são conftridaR, e, 

Dê-se Ciência, Cumpra-se quer que seja a data de con-
e Publique-se. cessão do «habite-se». 

Gabinete do Dlretnr da Di· . Art. 5o- Na~ loca~~es para 
.:- d E 1 6 ~· • • fms não res1denma1s set·á 
, ao, ., e ~;uc:ç ... o, em ~1acapa, I assegurado ao locatário o di-
11 d"' ou.ub 0 de 196 · reito à purgação da mora, nos 

Gerahlo Leite de rdo:ais mt>smos casos e condições 
Diretor previstvs na lei par& as loca

ções residenciais, aplicando-se 

Consi~tmmdo de c~pital.im- Cópia Autêntica 
po l'tânCJa pura o ens1no deste I 

o disposto neste artigo aos 
cas0:; sub-judice. 

'~errit6J:io o ,rv E~co~tro N~- «Lei nr. 5.3iH - de 12 de 
. cwnul do . Supnrvisare~-Che- outubi'O de 1967 

Al't. 6° - Ficam rP.Vogados 
os artigos 21 e 32 da Lei nr. 
4.494, de 25 de novembro de 
1964. 

fes, a rea!tzar· se no Estado 
da Guanabara, a partir da 1' 
quinzonll. do mês de dezem
bro corrente, 

RESOLVE: 

Dosignar n prore~sôra Dcl
zuith Façanha ela Silva, Pro
fesso r de ~nslno Primário e 
PL·é-Primário, nível 11, exer
cendo as funções de Super
visOl'a do Centro de Supervi
são tle Ensino Primário da 
Hivisão de Educa(}ão pura 
v i ~jar até o Estado dá. Gun
nauara., representando êsts 
'l'crritório oo IV Encontro Na
cional de Supervisot·es-Che· 
fcs, sem ônus para a Admi· 
nlstraçllo do Território. 

D~-se Ciência, Cumpra-se 
e Puolique-se. 

Gabinete do Diretor dR Oi
visão de Ed ucaçlio, em Maca
pá, 06 da dezembro de HH:i7. 

a) Clodouldo Carvalho do 
Nascimento - Resp. p/Exp. 

Ga Divisão de Ed1.1caçil.o 

PORTAl~IA Nr. 117/67-DE 

O Diretor da Divisão de 
Educação. usando <las atribui -

Estabelece limitações ao 
reajustamento de aluguéis e Art. 7° -- Fica atribuída ao 
dá outras providênciat;. Ministério do Planejamento e 

. . . I,Joordenaçâo Geral a cumpe-
0 prestdente da Republtca 1 têncla pat·a fixar .. o.s índices 
Faco saber que o Congres- de , . pr;ços c~ef~Cientes . d~ 

so Na0ional decreta e eu·. 001 1 eç,w ~on?tari ... , anter.IOI· 
sanciono a seguinte Lei : mente atrtbu~dos ao extmto 

Uonsell.to Nacwnal ,de Econo
mia. Art. 1o - Os reaju!!tamen

tog de que tr·ata o artigo 19 
da LE-i ur. 4.494, de 25 de 
novembr0 de 1964, quando 
relativos às locaoões a que 
se refere o artigo 18 da 
mesma lei, não poderão ser 
percentu&lmente superiores 
ao aumecto oo maior salário-

Art. 8° - Esta Lei entrara 
em vigor na data ds suu pu
blicaçào, revogadas as dis~o
siçõcs em contrário. 

Brasflia, 12 de outubro do 
1967; 146o da lndeoeudência e 
790 da Repüblik:a. · 

mínimo no país. Reitero meus protestos de 
Art 2o _ No c!lso dos estima e consideração. 

re3:justarnentoR .reguludos no I Otelo Sarmento Serra Lima 
r.rt!go 24 da Let nr. 4.494, o . Insp~>tor-Geral de Finanças 
limite estabel~::cido no artigo -
1o ficará elevado de 10% 

Divi!:'ão de Segurança 
e Guarda 

(dez por cenfo) sõbre o alu
guel untcrior ao reajusta
mento, uté que se completem 
conto e vinte meses da datn 
da oita.da !oi. Aprovo: 

§ i o Completados os centos 
e vinte meses de que trata 
êste artigo, as locações serão 
ajustadas ao nível de aluguel 
r.a\uguel conlgido e atuali~a-

Gen. h ·aohoé Gonçnlves 
Martins - Govcruador 

PORTA1UA Nr. 92/67-DSG 

O senhor Capitão de Cor-

atribuições etc., 

RESOLVE : 

Designar o servidor José 
dos Santos Monteiro, ocupan
te do cargo da classe «A», 
da carreiru de Guarda Terri
torial, nível 8, do Quadro de 
Functonários Públicos do Go
vêrno do Território Federal 
do Amàpá, para responder 
pelo expediente da D~legacia 
de Polícia de Galçoene, em 
substituição ao Inspetor da 
Guarda Terr!tol'ial 'l'ito Ama
uajás Pilho, que a pedi<lo foi 
dispensado do cargo. 

Dê-se Ciência e Cumpra-se. 

Gabinete lia Cheiia de Po
lícia, em Macapá, 28 de no
vembro de 1967. 

Luiz Gonzaga Vale 
CCADI - Diretor da D.S.G. 

Prefeitura Municipal 
de Macapá 

DECRETO 

Nr. 73/67-GAB-PMM 

O Prefeito Municipal de Ma
capa, na conformidade do dis
posto no item V, do artigo 9°, 
do Decreto-lei federal nr. 
5.839, de 21 de setembro de 
l!J43, e 

Coasiderando o que consta 
do processo nr. 3.165/67, 

DECRETA: 

Artigo 1 o - Reintegrar na 
conrormidade do que estatui 
o artigo 58 e seu parágl·afo 
2°, a artigo 59, umbos ela Lei 
1.711, cte 28 de outubt'O de 1952, 
Ruimunda dos Santos Pontes, 
no cal'gQ de provimento efe
tivo de Tesoureira Auxiliar, 
Nível 17, do Quadt'O Perma
nente de Funcionários da 
Pl'efeüum Municipal ue Ma
capá. 

Artigo 2" - Tornar nulo. e 
sem nenhum ereito, o Decre
nr. 179, de 22 de dezembro de 
1966, que nomeou Joel Modes
to Jansen Rollrigues, piiJ·a 
ocupar o cargo de provimen
to efetive. de Tesourei l't> A u
xiliar Nível 17, do Quadro 
Permanente de Funcionários 
da Prefe~tura Municipal de 
:Ma;:apá, tendo ern vista o que 
preceitua o artigo 60 da Lei 
1.711 , de 28 de outul.Jro de 1952. 

GabinetE? do Prefeito Muni
cipa l de Macapa, 27 cie de
z~mbro da 19ô7. 

Augusto Fernando Porto 
<.:arrero 

Prefeito Municipal de Ma.capá 

Publicado neste Departa
mento do Admioistraçãu, aos 
27 dias do mês de dezembro 
de 1967. 

Heitor de Azevedo Picanço 
Diretor do Departa mento de 

Administré\ção 
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DECRE'rO 1 dência dos Serviços ln(!us-~ de janeiro de 1968. 

Nr. 74/67-GAB-PMM triais de Macapá, (SUSIMA), Dê-se Ciência, Registre-se 
. . pa1·a responder pelo expedien- e Publiqml-ee. 

O Prefelte Mummpal de Ma- te de Superintendente do Gabinete do Prefeito Muni· 
c~ pá, na ~onformidade do citado órgão, Símbolo 7-C.' cipal de Macapá, 20 de dezem
dlsposto do 1tem _Y, do artigo vago em face da exoneraQáO bro de 1967. 
9°,, do Dem·eto-Je1 federal nr. a pedido, de Gilberto de ~ 
5.839, de 21 de setembro de Araújo Góes, a contar desta I Augu.ito Fernando Porto 
1943 e, data. Carrero 

•
1
· Prefeito Municipal de Macapá 

Considerando o que consta Dê-se Ciência, Registre. se, 
do processo número 3.165/67, e Publique-se. ·r----

DECRETA: . Gabinete do Prefeito 1\Iuni· Divisão de Terras e 
mpal de Macapá, 20 de de-~ Colonização 

Artigo 1° - Fica recondu- zembro de 1967. 
zido, na conformidade do que Augusto Fer nando Porto Seção de Terras 
estatui o artigo 60, da Lei Carrero · _ E D 1 T A L _ 
1.711, de 28 de outubro de 
1952, Joel Modesto Jansen Prefeita Municipal &e Macapá De ordGm do Senhor Dire-
Rodrlgues ao ea1·go de Escri- PORTARIA tor da Divisão de Terras e 
turário nível 8-A, do Quaàt·o Nr. 275/Bí-GAB-PMM Colonização, torno público 
de Funcionários da Prefeitura . . . que, • .\lba Cavalcante lla. Silvo, 
Municipal de Macapli, em O Prefe1to Mumc1pal de Ma- brasileira casada funcionárta 
vir~ude da reintegração de capá, usan~o das a~l'ibuições . pública, r~sid~nte 'e domieilia
Rtumunda dos Sa~~os Pontes, que lhe s.a? con!endas p~lo I da no Município de Amapá, 
no cargo de Aux111ar de Te- 1Jecreto-le1 federal nr. 5.8::l9, . requereu nos têrmos do artl-
soureiro nível 17~A. de 2~ de setembro de 1943 e, I go 133 e seus§§ e § única do 

. considerando, o que consta 1 artigo 203 todos do Decreto-
Dê-s~ Ciência, Reg1stre-se I no oficio nr. 1.205/67 de 30 de • lei nr. 9.760, de 5 de setem-

e PQohque-se. novembro de. lll67, do.,c~orde· l bro de 1946, Licença de ocu-
Gabinete do Prefeito Muni-I nador da DiVlsão de Saude, I p~~ão de .um lote .d~ . terras 

cipal de Macapá, 27 de de- RESOLVE: situado no MumCJplO do 
zambro de 1967. . . . Amapá, abrangendo uma área 

Conceder na forma do 1tem de 100 hectares ressalvado!:! 
Augusto Fernado Porto 

Carrero 
Prefeito Municipal de ~lacapá 

Publicado neste Departa
mento de Administração, aos 
27 dias do mês de dezembro 
de 1967. 

Heitor de Azevedo Picllnço 
Diretor do Departamento de 

Administração 

lii,. do artigo 88, da Lei nr. os t e r r e n o ~ de marinha 
1.7!1; de 28 da outubro de 1952, por ventura existentes distan
a 'l'erezinba de Jesua Macba- do da linha El.ivisória do Ter
do Souza, Almoxal'fre, nível ' ritório Nacional mais de 160 
~· p~rte_n?ente ao Quadr~ de : quilômetros, quo o suplicante 
r un~1~nanos da Pre[eltm·a ' pretende para 01:1 trabalhos 
~nmc1pal ~e Macapá, cento e I da exploração da indústria 
vmte (!20) d1as, de licença para ;;wcuária. 
r epouso à gestante, contados . 
no período de 22 de novem- As terras ~or ela. pl~1te~da 
IJro de 1967, a 21 de ma1•ço de têrJ?. ~I> se~mntes mdlCaçoes 
1968. e hm1tes: Faz frente (Oeste) 

PORTARIA Dê-se Ciência, Registre-se 
para a Base Aérea do Ama
pá; pulo lado direito (Norts) 
êom o Igarapé da Faveia; 
pelo l:tdo esquerdo (Sul) com 
o Igarapé denominado Das 
Cobras e pelos fundos (Leste) 
com o Lago do Sem Bôca, 
med indo 2.GfJO metros de fren
te por 500 ditos de fundos. 

Nr. 273/67-GAB-PMM e Publique-se. 

O Prefeito Municipal de Gabinete do Prefeito Muni-
Macapá, usando das atdbui- cipal de Macapá. 20 de de
ções que lhe são conferidas zembro de 1967. 
pelo item V, do artigo 91!1, do 'i ·Augusto Fernando Porto 
Decreto-lei federal nr. 5.839, Carrero 
de 21 de setembro de 1943, Prefeito Municipal de Macapá 

RESOLVE: PORTARIA E, para que se n:1o alegue' 
ign0râuciu, será êste publ!-

Desi~nar Adolfo Fernandes Nr. 276/67-GAB-PMM cado pela Imprensa OYicial l' 
. de Lima contratado do Ser- • . . afixado por t rin ta (30) dias na. 

viço MÚniclpal de Estradas 0 Pre!elto 11Iun1Clpa~ d~ Ma-
1 
porta dq edifício desta Repal'· 

d R dagem Chefe do Setor I capá, usando das at~~bUições . tição. . 
e 0 . • q~e lhe Bão confenca6 pelo 1 . 

de EqUipamcn~os, para r es- Item m. do artigo 9°, do De-· Macapâ, 3/1/de 1968. 
ponder p ola Chefia do órgão ereto-lei federal nr. 5.839, de · · 
~upra citado, enquanto per- 21 de setembro de 1943 e Alfredo Lwz Duarte de 
aUl'ar o afastamento do seu ' La-Rocque 
titular. Considerando 0 que consta Chefe da Seção da Terras 

Dê-se Ciência, Re!!istre-se, no ofício nr. 1.205/67, de 30 
~ de novembro de 19tH, do 

Publique-se. Coordenador da Divisãa ·de ED ITAL 

Gabinete do Prefeito Muni
cipal de .Macapá, 18 de de
zembro de 1967. 

Saúde, 

RESOLVE: 

De ordem do Senhor Dire
tor da Divisão de Terras e 

' Colonização, torno púb!i.::o 
Conceder na forma do item que, Raimunda de Almeida 

Augusto Fernando Porto I, clo artigo 88, da Lei nr. Coutinho, brasileira, viú·Ja, 
Carrero 1.711, de 28 de outubro de doméstica, residente e domi-

Prefeito Municipal de Macapá 1952, licença para tl'atameoto ciliada nesta Gidade de Ma
de saúde aos sel:'vidores capo , requereu nos têrmos 

POR'l'ARIA Guiomar Silva de Arat\jo, do nr tlgo 133 e seus §§ e § 
Nr. 274/67-GAB-PMM Oficial de Administraçã o, . ní- único do artigo 203, todos à.o 

o Prefeito Municipal de Ma- vel 16, vinte (20) dias, conta- Decreto-Lei nr. 9.760, de 5 de 
dos no período de 1õ de no- settlmbro de 1946, Licença de 

capá, ll!lando das a tribuições vernbro a 4 de dezembro de Ocupação de um lote de ter-
que lhe são conferidas pelo f . v d ti go d D _ 19o7, LEocindü Mendes ALaia, ras situado na zona ruéd!a 
Item • 0 ar go ~ 'r. f! !l Pedreiro, nível" 8, dez (10) do Rio Matapl, Município de 
ere to- lei federal nl. Õ).B<>9• ue 

1 
dias, contados no parfodo de :\'Iacapn, abrangendo uma 

21 de setembro de 1943• 22 de novemb1·o a 10 de .de- àt•ea de 600 hectares, ressal
RESOLVE: 

Designar Rui Campos, per
tencente ao Quadro de Pes
soal Variável da Superinten-

zembt·o de 11)67 e José Rosa va.udo os terrenos de mar
Tavr.res, Inapetor de Vtgílâo- nha por ventura exis tentes, 
eia, nível 12, sessenta (liO) distando da linha divisória 
dias, contados no período de do Território Nacional mais 
22 rle novembro de 1967, a 20 de 160 quilômetros, que a su-

plicante pretende para conti
nuar com os trabalhos da in
dústria agro-pecuária. 

As terras por ela pleitea
da.s têm as seguintes indica
ções e limites: Faz f:.·ente (E) 
para a margem direita do 
t{lo Matapí, limitando-se pelo 
lado de baixo (Sul) com a 
picsda do Maruanum, limite& 
das terras dos herdeiros de 
Ma1·iano Duarte de Azevedo, 

I pelo lado de cima (Norte) em 
um pequeno Igarap~ denoll1i· 
nado Limãozinho, limites das 
'terras do Senhor Leônidas 
Platon e fundos (Oeste) com 
tenas devolutas, medindo 
1.000 metros de frentt!s por 
6.000 ditos de fundos. 

E, para que se não alegue 
ignorância, será êste pública
do pela Imprensa Oficial a 
afixado por trinta (30) dia& 
na porta do edifício desta 
Repartição. 
Macapá, S de janeiro d~ 1968. 

Alfredo Luis Duarte da La
Roque. 
Chere da Seçílo de Terras 

Poder Judiciário 
Justiça dos Territórios 

Território Federal do Amapá 
Expediente do Forum 

Juizo de Direito da Comarca 
de Macapá 

Juiz em exercício: Dr. Ro·
nalúo Bomfim Santos 

Escr\vAo: Eloy Monteiro 
Nunes 

Escrevente Juramenb;do: 
Nino Jesus Aranha Nunes 

«Pat·a ciência das partes e 
devidas no·i i::ações» 

1 - Autos de Reclamação 
Trabalhista 

Requerente: .Marcelino Gui
lhermin·o da Silva 

Requerid&: Prefeitura Muni
r;tpal de Macapa 

Advogado: Cícero Borges 
Bordalo , 

Despacho: Recebo o recur
so ordiuál'iO de acôrdo com 
o art. 8!:15 letra a, o qual o 
douto patrono da r equerente, 
supõe-se, por um lapso, la
mentável, esquece1' de enu
merar, tudo isto aa Consoli
dação das Leis do 'I'rubalho; 
vista no recorrido pelo p1·azo 
de le i - «6-12-67» - Assina: 
Juiz Ronaldo Bomfim 

2 - Autos de Busca e 
Apreensão 

Requerente: Govêrno do 
Território Federal do Amapá 

Requerida: Deusolina Sales 
Faria1:1 

Advogado: Cícero Borges 
Bordalo . ·•·!' , ,_,_ ;. .. ,. . . 

Despacho: 1 - Lavre- o 
têrmo de fiel depositário cum 
as comuutcuções legais; 2 -
Seja feita a avaliação com 
discriminação especifica do 
estado em que se encontra 
para o qual a to nomeio o Sr. 
Walter Banhos de Araújo 
qu"' deverá ser encontrado 
ao Cine «João XXlll» a fim 
db prestar compromisso; 3 -
Venham·me após ela «ti-12-
67» - Assina: Juiz Rou11ldo 
Borufím 

Macnpá, 7 de dezembro .. de 
L967 

Ronaldo Bomf!m Santos 
.Juiz 'l'emporario no exercício 

da jm!sdlção plena 


	

